[image: image1.png]PREFEITURA DE
VILA VELHA





ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

REGISTRO DE PREÇOS PARA OS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PISO MODULAR EM POLIPROPILENO PARA AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE VILA VELHA/ES

1. INFORMAÇÕES GERAIS
	PROCESSO Nº
	35919/2026

	ÁREA REQUISITANTE
	Secretaria Municipal de  Esporte e Lazer - SEMEL


O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O Município de Vila Velha possui extensa área territorial, com número significativo de praças, parques urbanos, quadras esportivas e espaços públicos de convivência distribuídos em diversos bairros. Nos últimos anos, a municipalidade vem ampliando de forma contínua os investimentos na revitalização, modernização e implantação de novos espaços públicos destinados ao lazer, esporte e convivência comunitária, em consonância com as políticas públicas de promoção da qualidade de vida, inclusão social e incentivo à prática esportiva.

Nesse contexto, torna-se necessária a adoção de soluções técnicas que aliem durabilidade, segurança, padronização e eficiência na manutenção dos equipamentos públicos. O piso modular em polipropileno apresenta-se como alternativa tecnicamente adequada tanto para ambientes internos quanto externos, especialmente em quadras esportivas e parquinhos infantis, em razão das seguintes vantagens:
1. Alta durabilidade e resistência mecânica – O polipropileno é material de elevada resistência a impactos, abrasão e tráfego intenso, suportando uso contínuo e variações climáticas, o que reduz custos com reparos frequentes.
2. Resistência às intempéries – Para áreas externas, o piso modular possui proteção contra raios UV e excelente desempenho frente à exposição ao sol, chuva e umidade, mantendo suas propriedades estruturais e estéticas ao longo do tempo.
3. Sistema drenante – Nos ambientes externos, o sistema modular permite adequada drenagem da água da chuva, evitando acúmulo de poças, reduzindo riscos de escorregamento e possibilitando uso mais rápido do espaço após precipitações.
4. Segurança e conforto – Nos modelos específicos para playgrounds, o piso contribui para absorção de impacto, aumentando a segurança das crianças e reduzindo riscos de acidentes.
5. Facilidade e agilidade na instalação – O sistema de encaixe modular dispensa intervenções estruturais complexas, permitindo instalação rápida, com menor impacto nas atividades da comunidade e redução do tempo de execução dos serviços.
6. Manutenção simplificada – Em caso de dano pontual, é possível substituir apenas os módulos afetados, sem necessidade de refazer toda a área, o que gera economicidade e otimização dos recursos públicos.
7. Padronização estética e funcional – A utilização do piso modular possibilita uniformidade visual e técnica entre os diversos equipamentos públicos do município, além de permitir demarcações esportivas integradas e personalizadas.

Diante do expressivo número de praças, parques e quadras existentes e em implantação no Município de Vila Velha, bem como considerando a diretriz administrativa de fortalecimento e valorização dos espaços públicos de lazer e esporte, a contratação de piso modular em polipropileno mostra-se medida tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e alinhada ao interesse público, promovendo maior segurança aos usuários, redução de custos de manutenção e aumento da durabilidade das estruturas municipais.

Assim, a presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir infraestrutura moderna, segura e de qualidade à população vilavelhense, assegurando a adequada utilização e conservação dos espaços públicos destinados ao esporte, recreação e convivência social.
3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
A presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) de 2026 sob número  PCW00758.2026-35.
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Nos termos do art. 18, §1º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, o levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis para atendimento da necessidade administrativa, com a devida justificativa técnica e econômica da solução escolhida.

A presente contratação, a ser realizada pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Vila Velha, tem por objeto o fornecimento e instalação de piso modular em polipropileno para aplicação em quadras esportivas e áreas recreativas localizadas em praças, parques e demais espaços públicos vinculados à prática esportiva e ao lazer comunitário.

Para fins de definição da solução mais adequada, foram analisadas as principais alternativas disponíveis no mercado e usualmente aplicadas em equipamentos públicos semelhantes, quais sejam:

· Revestimento em concreto com pintura acrílica esportiva;

· Grama sintética;

· Piso emborrachado moldado in loco (EPDM);

· Piso modular em polipropileno.

a) Concreto com pintura acrílica esportiva

Trata-se de solução amplamente utilizada em quadras públicas, com menor custo inicial de implantação. Contudo, demanda manutenção periódica para recomposição da pintura e demarcações, além de apresentar menor capacidade de absorção de impacto e maior suscetibilidade ao desgaste superficial decorrente do uso intenso e da exposição às intempéries.

b) Grama sintética

Utilizada principalmente em áreas recreativas, apresenta boa aparência estética e conforto superficial. Entretanto, pode demandar manutenção periódica, como reposição de enchimento e escovação, além de apresentar desgaste progressivo em áreas de maior circulação. A substituição de trechos danificados pode exigir intervenções mais amplas para preservação da uniformidade da superfície.

c) Piso emborrachado moldado in loco (EPDM)

Solução frequentemente adotada em playgrounds, especialmente em áreas sob equipamentos com potencial de queda, em razão de sua capacidade de absorção de impacto quando corretamente especificado. Todavia, sua execução exige aplicação especializada e período de cura, implicando maior tempo de interdição do espaço. Eventuais reparos localizados podem demandar recomposição de áreas maiores, a depender das condições de aderência e acabamento.

d) Piso modular em polipropileno

O piso modular em polipropileno consiste em placas intertravadas, fabricadas em material termoplástico de alta resistência mecânica, com proteção UV e possibilidade de aplicação em ambientes internos e externos, desde que observadas as especificações do fabricante.

Entre suas características técnicas destacam-se:

· Sistema de encaixe que permite instalação por módulos;

· Possibilidade de substituição individual de placas danificadas;

· Superfície com propriedades antiderrapantes;

· Resistência a impactos e ao uso contínuo;

· Modelos com estrutura vazada, permitindo drenagem em áreas externas;

· Redução do tempo de instalação e de interdição do espaço;

· Facilidade de manutenção corretiva pontual;

· Possibilidade de demarcação integrada para múltiplas modalidades esportivas.

Nos casos de aplicação em playgrounds, será exigido que o produto atenda às disposições da ABNT NBR 16071 (partes aplicáveis), especialmente quanto aos requisitos de segurança e, quando instalado sob equipamentos com altura de queda, aos critérios de absorção de impacto e altura crítica de queda, mediante comprovação por laudos técnicos emitidos por laboratório competente.

Assim, considerando a quantidade de praças, parques e quadras esportivas distribuídas no território municipal, o uso intenso e contínuo desses equipamentos públicos, a necessidade de soluções que conciliem durabilidade, segurança, agilidade de instalação e manutenção simplificada e a busca pela padronização dos espaços esportivos vinculados à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, verificou-se que o piso modular em polipropileno apresenta desempenho técnico compatível com as demandas identificadas, especialmente quanto à facilidade de manutenção, possibilidade de reparos pontuais e redução do tempo de interdição dos espaços.

Sob o aspecto econômico, a solução demonstra potencial de melhor custo no ciclo de vida do revestimento, em razão da durabilidade do material e da possibilidade de substituição modular, reduzindo intervenções extensas e recorrentes.

Dessa forma, o levantamento de mercado indica que a contratação de piso modular em polipropileno, com fornecimento e instalação, mostra-se tecnicamente adequada e economicamente justificável para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Vila Velha, observadas as especificações técnicas e normativas pertinentes.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na contratação de empresa para o fornecimento e instalação de piso modular em polipropileno, destinado à aplicação em quadras esportivas e áreas recreativas localizadas em praças, parques e demais espaços públicos vinculados à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Vila Velha.

A contratação compreenderá, de forma integrada:

· Fornecimento das placas modulares em polipropileno de alta resistência e características técnicas compatíveis com uso esportivo e recreativo;

· Fornecimento de peças de acabamento, arremates laterais, rampas de transição e demais acessórios necessários à perfeita instalação;
· Execução dos serviços necessários de regularização, nivelamento e preparo da base existente, quando tecnicamente demandados, a fim de assegurar condições adequadas para a perfeita aplicação do revestimento, observadas as especificações técnicas e as orientações do fabricante;

· Execução dos serviços de instalação;

· Demarcação de linhas esportivas, quando aplicável;

· Entrega do espaço em perfeitas condições de uso;

· Garantia mínima do material e da instalação, a ser definida no instrumento convocatório;

· Apresentação de laudos técnicos que comprovem atendimento às normas aplicáveis, especialmente à ABNT NBR 16071 (partes pertinentes), nos casos de instalação em áreas de playground.

A solução contempla aplicação em dois contextos principais:

a) Quadras e espaços esportivos

Instalação de piso modular com superfície antiderrapante, resistência ao tráfego intenso e possibilidade de demarcação para múltiplas modalidades esportivas, proporcionando melhoria das condições de uso, maior conforto aos praticantes e padronização visual dos equipamentos públicos.

b) Áreas externas e playgrounds

Instalação de piso modular adequado à exposição às intempéries, com estrutura que permita drenagem da água pluvial e resistência às variações climáticas. Quando aplicado sob equipamentos com potencial de queda, o produto deverá comprovar atendimento aos requisitos normativos de segurança e absorção de impacto.

5.1 LOCALIZAÇÃO DO OBJETO

O objeto da presente contratação será executado em quadras esportivas, praças, parques e demais espaços públicos destinados à prática esportiva e recreação, vinculados à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Vila Velha.

As intervenções ocorrerão em unidades já existentes e/ou que venham a ser incorporadas ao patrimônio municipal durante a vigência contratual, localizadas nos diversos bairros do território do Município de Vila Velha/ES.

A definição exata dos locais de instalação será realizada pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, conforme planejamento administrativo, prioridades de atendimento, disponibilidade orçamentária e condições técnicas das áreas a serem contempladas.

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Todos os serviços a serem executados deverão obedecer às especificações e recomendações constantes no presente ETP, no Termo de Referência, e mais as leis, decretos, regulamentos, posturas, normas, orientações técnicas, instruções de serviço e demais documentos aplicáveis elaborados por órgãos e entidades das esferas federal, estadual e municipal.

São requisitos da pretensa contratação:

6.1 REQUISITOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução do objeto deverá observar os seguintes requisitos técnicos e operacionais:
a) Qualificação técnica da contratada
· A empresa deverá possuir experiência compatível com o objeto, comprovada por meio de atestados de capacidade técnica que demonstrem execução de fornecimento e instalação de pisos modulares, revestimentos esportivos ou soluções similares;

· Deverá dispor de equipe técnica e operacional capacitada para execução dos serviços de instalação e regularização de base.
b) Fornecimento dos materiais
· O piso modular deverá ser fabricado em polipropileno de alta resistência, com proteção contra raios UV, adequado para uso esportivo e recreativo;

· Deverá apresentar superfície antiderrapante;

· Quando destinado a áreas externas, deverá possuir sistema que permita drenagem da água pluvial;

· Quando aplicado em áreas de playground, deverá atender às disposições da ABNT NBR 16071 (partes aplicáveis), especialmente quanto aos requisitos de segurança e, quando necessário, absorção de impacto, mediante comprovação por laudo técnico emitido por laboratório competente;

· Todos os materiais deverão ser novos, sem uso anterior e em conformidade com as especificações técnicas definidas no Termo de Referência.
c) Execução dos serviços
· A contratada será responsável pelo fornecimento, transporte, descarga, armazenamento e instalação dos materiais;

· Deverá realizar a regularização, nivelamento e preparo da base existente, sempre que necessário, para garantir condições adequadas à instalação do piso modular;

· A instalação deverá observar as orientações do fabricante e as normas técnicas pertinentes;

· A contratada deverá adotar medidas de segurança do trabalho, conforme legislação vigente, responsabilizando-se integralmente por sua equipe;

· Deverá manter o local organizado durante a execução e promover a limpeza final da área ao término dos serviços.
d) Garantia e responsabilidade
· A contratada deverá fornecer garantia mínima do material e dos serviços executados, conforme prazo a ser estabelecido no Termo de Referência;

· Será responsável por eventuais defeitos decorrentes de falhas na instalação ou no material fornecido, obrigando-se à correção sem ônus para a Administração dentro do prazo de garantia.
e) Condições de recebimento
· O recebimento dos serviços ficará condicionado à verificação da conformidade com as especificações técnicas;

· A Administração poderá recusar serviços executados em desacordo com as exigências estabelecidas, devendo a contratada promover as adequações necessárias.

6.2 REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE

A contratação deverá observar, no que couber, os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, nos termos do art. 11 da Lei nº 14.133/2021.

Os materiais fornecidos deverão possuir durabilidade compatível com o uso pretendido, de modo a reduzir a necessidade de substituições frequentes e minimizar a geração de resíduos ao longo do tempo.

A contratada deverá observar a legislação ambiental vigente e promover a adequada destinação dos resíduos eventualmente gerados durante a execução dos serviços.

6.3 REQUISITOS AMBIENTAIS

Ficará a cargo do Contratado o cumprimento de todas as condicionantes ambientais expressas nas licenças ambientais ou dispensas referentes ao Contrato, quando aplicável. As demais exigências ambientais estão previstas no Termo de Referência da contratação.

6.4 SUBCONTRATAÇÃO

Será admitida a subcontratação parcial do objeto, nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021, desde que previamente autorizada pela Administração.

A subcontratação poderá abranger parcelas do fornecimento e/ou da execução dos serviços, inclusive regularização de base e instalação do piso, permanecendo, contudo, a contratada como única responsável perante a Administração pela integral execução do objeto contratual.

A eventual subcontratação não implicará qualquer vínculo entre a Administração e a empresa subcontratada, sendo vedada a transferência total do objeto contratado.

Caberá à contratada:

· Responder integralmente pela qualidade dos serviços executados;

· Garantir que a subcontratada atenda às exigências técnicas e legais aplicáveis;

· Assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução contratual.

A Administração poderá exigir a substituição de subcontratada que não atenda aos padrões de qualidade ou às exigências contratuais.

6.5 VEDAÇÃO A CONSÓRCIOS

Não será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio na presente contratação.

A vedação justifica-se em razão de o objeto consistir no fornecimento e instalação de piso modular em polipropileno, com eventual regularização de base, tratando-se de serviço de natureza comum, padronizado e amplamente disponível no mercado, não demandando elevada complexidade técnica, vulto financeiro expressivo ou especialização que justifique a formação de consórcio.

Ademais, a execução do objeto não exige a conjugação de diferentes expertises técnicas autônomas que inviabilizem sua realização por empresa individualmente considerada.

A admissão de consórcios, no presente caso, poderia acarretar aumento da complexidade na gestão e fiscalização contratual, sem que haja benefício técnico ou econômico relevante para a Administração.

Dessa forma, considerando a natureza do objeto e a ampla competitividade do mercado fornecedor, entende-se adequada a vedação à participação de consórcios.

6.6 VISITA TÉCNICA

A visita técnica não será obrigatória para participação no certame.

Considerando que os serviços poderão ser executados em diferentes unidades do Município, cujas características gerais são compatíveis com intervenções de natureza padronizada, entende-se que as informações constantes no Termo de Referência são suficientes para elaboração das propostas.

Caso o licitante entenda necessário, poderá realizar visita prévia aos locais indicados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, mediante agendamento, assumindo total responsabilidade pelos custos decorrentes.

A não realização de visita técnica não poderá ser alegada como justificativa para descumprimento contratual ou para solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, salvo situações supervenientes devidamente comprovadas.

6.7 EXECUÇÃO CONTRATUAL

· A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por representantes do Contratante, que serão oportunamente designados.

· Sempre que se exigir, a comunicação entre a Fiscalização (Gestor e Fiscal do Contrato) e o Contratado deverá ser formal, considerando-se como documentos formais, além de documentos do tipo ofício, as comunicações por correio eletrônico.

· O Contratado deverá fazer o planejamento da execução dos diversos serviços necessários e submetê-los à apreciação da Fiscalização para que, antes da sua execução, sejam autorizados devendo atender ao que está previsto no cronograma.

· Os serviços só poderão ser iniciados após emissão da Ordem de Serviço devidamente autorizada pela autoridade competente ou pessoa por ele designada, bem como a respectiva Nota de Empenho.

· Após o recebimento da Ordem de Serviço, o Contratado iniciará os serviços respeitando os prazos estabelecidos no cronograma.

6.8 SERVIÇOS CONTINUADOS

A presente contratação caracteriza-se como serviço de natureza contínua, nos termos do art. 6º, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, por destinar-se ao atendimento de necessidade administrativa permanente da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL, relacionada à manutenção, revitalização, adequação, recuperação e implantação de pisos em equipamentos esportivos e áreas públicas destinadas à prática de atividades físicas e recreativas.

A caracterização do objeto como serviço contínuo não decorre da execução ininterrupta das atividades de instalação ou substituição de pisos modulares, mas da permanência da necessidade pública que fundamenta sua contratação. Conforme leciona Marçal Justen Filho, a continuidade do serviço não se confunde com a continuidade material da execução, mas com a permanência da necessidade administrativa a ser satisfeita, cujo atendimento não se exaure mediante uma única prestação, exigindo contratações sucessivas para assegurar o regular desempenho das atividades estatais.
No âmbito da SEMEL, a demanda pela instalação, substituição e recomposição de pisos modulares é permanente, embora variável quanto ao momento, local e quantitativos de cada intervenção. Isso porque o Município administra diversos espaços públicos destinados ao esporte, lazer e recreação, distribuídos em diferentes regiões da cidade, cujas condições de uso devem ser preservadas continuamente para garantir segurança, acessibilidade, funcionalidade e atendimento ao interesse público.

As necessidades de intervenção decorrem, entre outros fatores, do desgaste natural provocado pela utilização cotidiana dos equipamentos públicos, da ação das intempéries, do envelhecimento dos materiais, de atos de vandalismo, de danos ocasionados por eventos climáticos, da realização de adequações para atendimento às normas técnicas e de acessibilidade, bem como da implantação, ampliação e revitalização de praças, parques, quadras e demais espaços esportivos promovidas pela Administração Municipal.

A ausência de contratação contínua implicaria significativa redução da capacidade operacional da Administração para responder às demandas de manutenção e adequação dos espaços esportivos, podendo ocasionar a indisponibilidade de quadras e áreas recreativas, a interrupção de atividades esportivas e de lazer, o agravamento das condições de conservação dos equipamentos públicos, o aumento dos custos futuros de recuperação e a exposição dos usuários a riscos decorrentes da utilização de estruturas deterioradas.

A adoção da contratação como serviço contínuo possibilita à Administração atuar de forma planejada, eficiente e econômica, assegurando o atendimento tempestivo das demandas que surgirem ao longo da vigência contratual, sem solução de continuidade na prestação dos serviços públicos relacionados ao esporte e ao lazer. Além disso, favorece a padronização das intervenções, a racionalização dos procedimentos administrativos, a otimização dos recursos públicos e a preservação do patrimônio municipal.

Assim, a permanência da necessidade administrativa não decorre da execução contínua em um mesmo local, mas da sucessão de demandas que surgem em diferentes equipamentos públicos ao longo da vigência contratual, exigindo atendimento sempre que verificada a necessidade de manutenção, substituição ou implantação de pisos modulares, razão pela qual a necessidade da Administração renova-se continuamente.

Dessa forma, considerando que a necessidade administrativa é permanente e prolongada, renovando-se continuamente em razão da própria gestão da infraestrutura esportiva municipal, conclui-se que o objeto enquadra-se no conceito de serviço contínuo previsto no art. 6º, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, sendo juridicamente adequada a adoção do regime contratual próprio para essa natureza de contratação.

6.9 PRAZOS
Vigência da Ata de Registro de Preços
A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da legislação vigente, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração.

Durante o período de vigência, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer poderá formalizar contratações decorrentes da Ata, conforme necessidade e disponibilidade orçamentária.

Prazo de Vigência dos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços
Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, poderão ter vigência inicial de até 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento contratual.

Considerando a caracterização do objeto como serviço de natureza contínua, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, a vigência contratual poderá ser prorrogada sucessivamente, desde que demonstrada a manutenção da vantajosidade para a Administração, a regularidade da execução contratual e a disponibilidade orçamentária, observado o limite máximo de até 60 (sessenta) meses.

A prorrogação deverá ser formalizada mediante termo aditivo, precedida de justificativa técnica e manifestação quanto à manutenção das condições inicialmente pactuadas.

A vigência dos contratos poderá ultrapassar a vigência da Ata de Registro de Preços que lhes deu origem, desde que formalizados dentro do prazo de validade da Ata, conforme legislação aplicável.
Prazo de execução dos serviços
O prazo para execução dos serviços será definido em cada demanda específica, mediante ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, considerando:

· A metragem da área a ser atendida;

· As condições da base existente;

· A complexidade da regularização necessária.

O prazo passará a contar a partir do recebimento da ordem de serviço pela contratada.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

As quantidades dos serviços a serem contratados foram definidas a partir do levantamento de quantitativos realizado pela SEMEL, e se encontra detalhado na Memória de Cálculo e Planilha.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se a contratação em R$ 29.384.500,00 (vinte e nove milhões, trezentos e oitenta e quatro mil e quinhentos reais), conforme planilha anexa.

9. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Nos termos do art. 47 da Lei nº 14.133/2021, as contratações deverão ser divididas em parcelas sempre que técnica e economicamente viável, de modo a ampliar a competitividade.

No presente caso, contudo, o parcelamento do objeto não se mostra técnica nem economicamente recomendável.

A solução pretendida consiste no fornecimento e instalação de piso modular em polipropileno, incluindo eventual regularização superficial da base, tratando-se de objeto tecnicamente integrado, cuja adequada execução depende da compatibilidade entre material fornecido, método de instalação e responsabilidade técnica unificada.

O fracionamento do objeto em parcelas distintas — como, por exemplo, fornecimento separado da instalação ou divisão por tipos de área — poderia comprometer:

· A padronização dos materiais aplicados nos espaços públicos;

· A uniformidade estética e funcional das quadras e áreas recreativas;

· A responsabilização por eventuais vícios de execução;

· A eficiência da fiscalização contratual.

Além disso, a contratação conjunta favorece economia de escala, padronização técnica e maior eficiência na gestão contratual.

Dessa forma, conclui-se que o não parcelamento do objeto mostra-se tecnicamente justificado e economicamente vantajoso para a Administração.

Ainda, com base na Lei Complementar nº 123/2006, o parcelamento para atender a micro e pequenas empresas deve ser realizado sempre que for possível e vantajoso, conforme o art. 48, §1º, inciso II. No entanto, a Lei também prevê que o fracionamento não deve ocorrer quando tecnicamente inviável ou quando puder comprometer a execução do objeto, o que se aplica ao presente caso, conforme descrito.

9.1 DA NÃO APLICAÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

Nos termos dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, a Administração Pública deve promover tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte sempre que tal medida se mostrar técnica e economicamente viável e compatível com o interesse público.

No presente caso, entretanto, conclui-se pela não aplicação dos benefícios previstos na referida Lei Complementar, tais como a realização de licitação exclusiva, a reserva de cotas ou outras formas de divisão da disputa, em razão das características específicas da contratação e da necessidade de preservação da vantajosidade da solução.

A instituição desses benefícios implicaria redução da economia de escala inerente à contratação, comprometendo a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. Considerando que os quantitativos estimados foram dimensionados para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços, a fragmentação da contratação tende a reduzir o poder de negociação da Administração, elevar os custos unitários dos materiais e dos serviços e diminuir os ganhos econômicos decorrentes da contratação em maior escala.

Além do aspecto econômico, a execução do objeto ocorrerá mediante emissão de ordens de serviço sucessivas, conforme as necessidades que surgirem durante a vigência da contratação, abrangendo intervenções em diferentes praças, parques, quadras esportivas e demais equipamentos públicos municipais. A eventual execução dessas ordens de serviço por fornecedores distintos poderá resultar na utilização de sistemas modulares de fabricantes diversos em equipamentos que, ao longo do tempo, poderão demandar ampliações, complementações, substituições localizadas e demais intervenções de manutenção, dificultando a preservação da uniformidade técnica da solução adotada.

Embora existam diversos fabricantes aptos a fornecer pisos modulares em polipropileno, os sistemas disponíveis no mercado apresentam diferenças quanto às dimensões das placas, geometrias de encaixe, espessuras, acessórios de acabamento, sistemas de drenagem e demais características construtivas, inexistindo garantia de intercambialidade entre componentes de fabricantes distintos. Dessa forma, a coexistência de diferentes sistemas poderá dificultar futuras intervenções de manutenção, especialmente quando necessária a substituição pontual de módulos ou a ampliação de áreas já executadas.

Tal circunstância assume especial relevância considerando que a solução a ser contratada possuirá garantia mínima de 10 (dez) anos, período durante o qual poderão surgir demandas de manutenção corretiva, ampliações e reposições localizadas. A manutenção de um único padrão de sistema modular favorece a compatibilidade entre os componentes instalados, preserva as características originais de desempenho, segurança e acabamento dos pisos e reduz a necessidade de substituições de áreas maiores do que aquelas efetivamente danificadas, contribuindo para a economicidade durante todo o ciclo de vida da solução.

Dessa forma, verifica-se que a aplicação dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, no caso concreto, poderá comprometer a economia de escala, a uniformidade técnica da solução, a eficiência das futuras intervenções decorrentes das ordens de serviço e a adequada gestão do ciclo de vida do sistema instalado, não se revelando medida compatível com o interesse público e com a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

10. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA MODALIDADE LICITATÓRIA

10.1 DEFINIÇÃO DE SERVIÇO COMUM

De acordo com o enunciado pela Lei Federal 14.133 de 2021:
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

Isto posto, os serviços objeto do presente estudo enquadram-se com SERVIÇOS COMUNS.
10.2 REGISTRO DE PREÇOS
O DECRETO MUNICIPAL N° 307, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023, define as hipóteses sobre sua admissão pela Administração Pública:
“Art. 123 O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:
 I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de futuras contratações permanentes ou frequentes;
II - quando, pelas características da obra ou serviços de engenharia, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes, desde que haja projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;

III - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas;

IV - quando for conveniente a contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
V - quando for conveniente a aquisição e locação de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

VI - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.”
Assim, a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se diante da impossibilidade de definição prévia e precisa dos quantitativos a serem demandados ao longo da vigência da contratação, bem como em razão da necessidade de atendimento contínuo e parcelado das demandas da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Considerando que as intervenções ocorrerão conforme a identificação de necessidades nos diversos espaços esportivos e recreativos do Município, a contratação sob demanda revela-se a solução mais adequada, conferindo maior flexibilidade administrativa, racionalização dos recursos públicos e eficiência na gestão contratual.

Por meio do SRP, a Administração poderá formalizar contratações de forma gradual, conforme a efetiva necessidade e disponibilidade orçamentária, até o limite máximo estimado no certame, não se obrigando à contratação integral dos quantitativos registrados.

Dessa forma, o modelo adotado evita imobilização desnecessária de recursos, assegura maior planejamento das intervenções e permite resposta mais ágil às demandas identificadas ao longo da vigência da Ata.

10.3 REGIME DE EXECUÇÃO

Foi adotado o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, em razão da natureza do objeto e da impossibilidade de definição prévia e exata dos quantitativos a serem efetivamente executados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços.

Considerando que as intervenções ocorrerão sob demanda, conforme a necessidade de revitalização, manutenção ou implantação de piso em diferentes espaços esportivos e recreativos do Município, as quantidades indicadas no processo possuem caráter estimativo.

Nesse contexto, o regime de preço unitário mostra-se o mais adequado, pois permite que a Administração efetue o pagamento exclusivamente pelos serviços efetivamente executados e pelas metragens efetivamente aplicadas, conferindo maior precisão na medição e controle contratual.

Tal modelagem assegura maior aderência entre execução e pagamento, evita desembolsos por quantitativos não realizados e proporciona maior transparência na fiscalização do contrato.

Além disso, o regime de preço unitário é compatível com a execução parcelada e variável característica das contratações realizadas por meio de Sistema de Registro de Preços.

Dessa forma, a adoção do preço unitário revela-se tecnicamente apropriada e economicamente mais vantajosa para a Administração.
O julgamento pelo menor preço global não altera o regime de execução, que permanece por preço unitário, servindo o valor global apenas como critério comparativo entre as propostas.
10.4 MODALIDADE LICITATÓRIA

A contratação será realizada por meio da modalidade Pregão, na forma eletrônica, nos termos do art. 28, inciso I, e art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratação de bens e serviços comuns.

10.5 CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O critério de julgamento da licitação será o de menor preço global, entendido como o menor valor total da proposta, apurado a partir da soma dos valores dos itens constantes da planilha orçamentária.

Embora a contratação seja estruturada sob o regime de preço unitário, em razão da execução sob demanda e da necessidade de medição por quantitativos efetivamente executados, o julgamento pelo menor preço global mostra-se mais adequado por assegurar a análise da proposta como um conjunto, preservando a coerência entre os preços unitários ofertados e o valor total estimado da contratação.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Na data de elaboração deste instrumento, não foram identificadas contratações correlatas ou que guardem relação de afinidade/dependência com o objeto da contratação pretendida.
12. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a presente contratação, pretende-se assegurar melhores condições de uso das quadras esportivas e áreas recreativas vinculadas à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, promovendo maior segurança, funcionalidade e padronização dos espaços públicos.

Busca-se, ainda, garantir maior durabilidade dos revestimentos, facilitar a manutenção das áreas atendidas e permitir intervenções de forma ágil, conforme a demanda identificada ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços.

Espera-se, por fim, otimizar a aplicação dos recursos públicos, assegurando solução tecnicamente adequada às necessidades do Município e contribuindo para a continuidade das atividades esportivas e de lazer oferecidas à população.
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
Não se identificam providências administrativas ou estruturais prévias indispensáveis à celebração do contrato, além dos atos ordinários de instrução processual.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

A execução dos serviços poderá gerar impactos ambientais pontuais, especialmente relacionados à geração de resíduos decorrentes da regularização superficial da base ou eventual remoção de revestimentos existentes.

Tais impactos são considerados de baixa magnitude e temporários, restritos ao período de execução das intervenções.

Como medida de tratamento, a contratada deverá promover a adequada destinação dos resíduos eventualmente gerados, em conformidade com a legislação ambiental vigente, bem como adotar boas práticas de organização e limpeza das áreas durante e após a execução dos serviços.

Considerando a natureza do objeto, não se identificam impactos ambientais significativos ou permanentes decorrentes da contratação.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Pelas justificativas apresentadas, e com base nos elementos levantados no presente Estudo Técnico Preliminar, a contratação mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se a viabilidade da contratação.

16. RESPONSÁVEIS

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pelo(s) profissional(is) abaixo relacionado(s):

Thiago Silveira Santos
Assessor Técnico – SEMEL/PMVV
17. APROVAÇÃO

Diante de todo o exposto neste Estudo Técnico Preliminar, que concluiu pela viabilidade da presente contratação, aprovo o presente ETP.

George Pereira Alves
Secretário Municipal de Esporte e Lazer- SEMEL/PMVV
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